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 COMPROVANTE RETIRADA DE EDITAL 

 

EMPRESA:______________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO:____________________________________________________________________ 

 

CIDADE:____________________________________ESTADO:___________________________ 

 

FONE (______)_______________________________E-MAIL______________________________ 

 

MMOODDAALLIIDDAADDEE::  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  0011//22001188--  FFMMSS  

 

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de Medicamentos que serão utilizados para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal, disposições 

deste Edital e Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

 

Obtivemos, através do acesso www.boquim.se.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima identificada. 

 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o 

recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, por meio de fax (79) 3645-1919 ou do e-mail 

licitacao@boquim.se.gov.br. 

 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Boquim da responsabilidade da comunicação, por 

meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 

como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 

LOCAL: _______________________, _____ DE _________________ DE 2018 

NOME POR EXTENSO: __________________________________________________________ 

RG. N.º: _______________________________________ 

 

 

_______________________________________ 

ASSINATURA  

 

 

 

 

 

http://www.boquim.se.gov.br/
mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018-FMS 

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOQUIM ESTADO DE SERGIPE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.270.608/0001-52, com sede na Praça Dr. José Maria de 

Paiva Mello, 26, Centro – Boquim/SE, 49.360.-000, POR SUA PREGOEIRA, designada pela Portaria nº 01 de 

02 de janeiro de 2018, torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 

189/2017 e subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar 147/2014 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 

  

 

OBJETO: 

 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Medicamentos 

que serão utilizados para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal, disposições deste Edital e 

Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

. 

 

 

 TIPO DE LICITAÇÃO: 

 Menor preço por item  

 

 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
O fornecimento será feito de acordo com as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, através de Ordem de Fornecimento 

expedida pela Secretaria requisitante. 

 

 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Data: 16/02/2018. Horário: 09:00 horas.  

Local: Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, 26 – Centro – Boquim/SE 

Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO 

No site: www.boquim.se.gov.br. 

Na CPL-Comissão Permanente de Licitações: 

Endereço: Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, 26, Centro, Boquim-SE; 

Fone/fax: 79-3645-1919 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.boquim.se.gov.br./
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1. DA ABERTURA: 

 

1.1. A Pregoeira nomeada através da Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2018, receberá e abrirá as propostas e 

documentos em sessão pública a ser realizada no dia 16/02/2018, às 09:00, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação situada à Praça José Maria de Paiva Mello, nº 26 – Centro - Boquim(SE), devendo, proposta de preços e 

documentação, serem entregues na data, local e horário acima mencionados. 

 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 

acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente, 

independentemente de nova comunicação.   

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

Medicamentos que serão utilizados para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal, disposições deste 

Edital e Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e apresentem os documentos nele exigidos, em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente, ou por servidor 

da Administração, à vista dos originais; 

3.2. As Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 

3.3- Para o item 149 poderão participar TODOS OS TIPOS DE EMPRESAS; 

 

34 - Para o item 150 foi estabelecida a cota de 25% (vinte cinco por cento) do objeto para a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preceitua o art. 48, III da Lei Complementar n.º 123/2006, 

com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

 

3.5.1. Obs: para o item citado no item 3.4, caso não haja proposta válida de microempresas e 

empresas de pequeno porte, as empresas de grande porte poderão ofertar lances, desde que tenham 

apresentado propostas para o mesmo. 
 

3.5 - Para os itens de 01 a 148 participarão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme preceitua o art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 

147/2014.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 

3.3.1. Obs: para os itens citados no item 3.5, caso não haja proposta válida de microempresas e 

empresas de pequeno porte, as empresas de grande porte poderão ofertar lances, desde que tenham 

apresentado propostas para o mesmo. 
 

3.6 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

 

3.6.1 – Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, devidamente certificada e assinada, 

em que se comprove que a empresa participante está registrada naquele órgão como ME ou EPP, emitida no 

exercício (art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007). 

 

3.6.2 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas 

no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 

 

 

3.6.3 A documentação exigida no item 3.6.1 deve ser apresentada na fase de credenciamento; 
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37 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 

interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

3.7.1. Os interessados que se encontrarem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.7.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.7.3 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 

ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal; 

3.7.4 - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

3.8 - Estarão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentem mais de uma proposta para cada 

item específico; 

3.9 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu representante legal, 

devidamente qualificado e comprovado; 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O proponente deverá apresentar-se, para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), no local, data e horas 

indicados no preâmbulo deste edital, por intermédio de um representante que, devidamente munido de documento 

que o credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 

reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecerem recursos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo de credenciamento – Anexo VI.  

4.3 Caso a procuração apresentada seja por instrumento particular, deverá ser juntado o Contrato Social ou 

documento equivalente que comprove poderes do outorgante. 

4.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5. A ausência de representação ou incorreção de qualquer dos documentos referidos neste item não inabilitará o 

proponente, mas obstará o representante de se manifestar e responder pela mesma no transcurso do certame.  

4.6. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não inviabilizará a participação da 

licitante interessada no certame. Neste caso, o portador dos invólucros poderá assistir à sessão apenas como ouvinte, 

mas ficará impedido de participar da fase de lances verbais e de negociação de preços, não podendo rubricar 

documentos, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 

representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativos a este 

Pregão. 

 4.6.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e terá mantido o preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do maior desconto; 

4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um proponente. 

4.7.1. A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, considerar-se-á que 

tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira; 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

5.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, conforme anexo II, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte 

externa, os dizeres: 

 

"PROPOSTA DE PREÇOS" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

PREGÃO Nº 01/2018-FMS 

C.N.P.J. Nº __________________ (do licitante) 

 

5.2 As propostas deverão ser datilografadas ou impressas via processamento eletrônico de dados, em língua 

portuguesa, em papel que identifique a empresa licitante, datadas e assinadas, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, sob pena de desclassificação e ainda conter, obrigatoriamente: 

5.2.1. Preços unitários e totais dos produtos, em moeda corrente nacional; 

5.2.2. O licitante deverá obedecer, rigorosamente, aos termos deste Edital e seus Anexos; 

5.3. A Proposta de Preços deverá ainda: 

5.3.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu representante legal, CNPF, RG e 

cargo na empresa. 

5.3.2. Conter descrição clara e inequívoca do(s) produto(s) ofertado(s), que devera (ão) obedecer ao exigido 

no Anexo II – marca dos produtos, especificações, valor unitário, valor total dos produtos, por item e demais 

informações necessárias; 

5.3.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

5.3.4. As propostas que omitirem este prazo serão entendidas como válidas pelo período mínimo acima 

indicado; 

5.3.5. Duração do contrato até 31/12/2018; 

5.3.6. Forma de pagamento: por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as 

quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante; 

5.3.7. Nos preços propostos já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e quaisquer 

outros acréscimos; 

5.4. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer 

título, devendo o respectivo serviço ser prestado à Prefeitura Contratante sem ônus adicionais; 

5.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, caso 

sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 

5.6. Além da proposta descrita nos itens acima a licitante que desejar participar deste pregão, poderá sempre que 

possível baixar e preencher a proposta eletrônica que estará disponível no link 

https://agportal.agapesistemas.com.br/PortalLicitacao A proposta eletrônica deverá vir acompanhada da proposta 

escrita no envelope de "PROPOSTA DE PREÇOS" em CD-ROM ou pen-drive, em igual teor. 

 

5.7. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderá ser retificada pelo representante legal da empresa ou 

seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização do(a) Pregoeiro(a), a exemplo dos seguintes casos: 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pelo(a) pregoeiro(a), quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, nas formas 

abaixo: 

a1) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será retificado mantendo-se o 

preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

a2) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total proposto pelo total 

calculado; 

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item – prevalecerá o primeiro; 

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

a5) Ausência de valor total e/ou global – o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão; 
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c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo, bem como RG e CPF do representante legal da firma, poderá também, 

ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados pelo representante legal presente à Sessão do 

Pregão. 

5.8. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições de participações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

6.1. A sessão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos que a 

instruírem, será pública, dirigida por um(a) Pregoeiro(a) e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como 

em seus Anexos, no local e horário já determinado; 

6.2. No local e hora marcados, os interessados deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para 

formulação de ofertas e lances verbais, nos termos do Art. 4º, Inciso VI da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 

para a prática dos demais atos do certame, conforme item 4 deste Edital; 

6.3. A Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será 

efetuada mediante Certidão expedida pela Junta Comercial (ano em curso), fora dos envelopes, conforme Art. 

8º, Instrução Normativa 103, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007. 

6.4. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao(à) Pregoeiro(a) a Declaração (Anexo III), dando ciência de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, conforme estabelecem o Inciso VII, 

Artigo 4º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Inciso V, art. 10º do Decreto Municipal nº 189/2017, exceto 

quanto à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. O cumprimento dessa exigência é 

pré-requisito para participação no certame. 

6.4.1. Esta Declaração (Anexo III) deverá ser entregue na abertura da sessão de licitação e elaborada em 

papel timbrado do licitante, devidamente assinada, sendo apresentada separadamente da documentação de 

credenciamento e fora dos envelopes de Proposta e Habilitação; 

 

Obs.: Se a licitante não tiver trazido a declaração citada no inciso 6.4, o(a) Pregoeiro(a) autorizará que a 

mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da 

proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o(a) Pregoeiro(a), na presença de todas as 

licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente. 

6.5. A não entrega da Certidão descrita no item 6.3 indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios 

previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

6.6. Após credenciamento, não mais serão admitidos novos proponentes. 

6.7. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. As propostas escritas serão classificadas pelo(a) pregoeiro(a), pelo critério de menor preço por item. 

7.2. A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o(s) autor (es) 

da(s) proposta(s) de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, oportunizando a renovação das propostas 

com o oferecimento de valores mais baixos aos dos propostos inicialmente. 

7.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 

anterior, A Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.4. Aos proponentes proclamados conforme subitens 7.1 ou 7.2 serão dadas oportunidades para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
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 7.5. Classificadas as propostas, serão iniciados os lances a partir da proposta de maior valor; 

7.6. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 

ordem de oferta dos lances. 

 7.7. Os lances serão decrescentes ao valor da proposta da própria licitante ou daquela de menor preço, não se 

admitindo lances visando ao empate nem lances cuja diferença seja mínima. 

7.8. A etapa competitiva encerrar-se-á quando, indagados pelo(a) pregoeiro(a), nenhum dos licitantes apresentarem 

novo lance. 

7.9. A não apresentação de lances pelo licitante implicará a sua exclusão desta etapa competitiva, fixando-se o seu 

último valor ofertado para ordenação final das propostas; 

7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente à penalidade constante neste 

Edital. 

7.11. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às Especificações dos Produtos e às 

exigências contidas neste edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 

inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado. 

7.12.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada no lote, quanto ao valor, utilizando exclusivamente o critério de menor preço, 

por item, decidindo motivadamente a respeito. 

7.13. Sendo aceitável a menor oferta de preço para o objeto licitado, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado. 

7.14. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procederá à verificação das condições 

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

a) Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 

neste Edital ou ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

b) - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 

melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 

resultem, após os ajustes, inexeqüíveis ou superfaturados. 

7.15. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor definido no 

objeto deste edital e seus anexos, sendo-lhe adjudicado o objeto deste edital, por item. 

7.16. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

7.17. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.18. Para efeito do disposto no item 7.6, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
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classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação, por item; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.14, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.20. O disposto no subitem 7.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.21. Casos não se realizem lances verbais, ou nas hipóteses previstas nos subitens 7.11 ou 7.14, o(a) Pregoeiro(a) 

poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido o menor preço; 

7.22. A empresa licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, proposta de preços 

reformulada. 

7.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

será assinada pelo(a) pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes; 

7.24. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 

prevalecerão as da proposta; 

7.25. Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 

8.1. O envelope de habilitação e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres: 

 

"DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018-FMS 

C.N.P.J. Nº __________________ (do licitante)  

 

8.2. A documentação relativa à habilitação consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

8.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, 

expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, 

expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 

da Lei; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do 

CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 

5.452, de 1
o
 de maio de 1943. 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

i) Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma restrição quanto 

à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

j) A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultada à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

8.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

8.2.3.1Certidão Negativa de falência ou concordata (recuperação judicial de empresa) expedida pelo Cartório de 

distribuição da sede da licitante expedida nos últimos trinta dias que anteceder a abertura da licitação; 

 

8.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.2.4.1 - Registro ou Inscrição na Entidade Profissional Competente: Conselho Regional de Farmácia da sede da 

empresa atualizado;  

8.2.4.2 - Comprovação de Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE. A empresa que produz e /ou 

comercializa medicamentos sujeitos a controle especial deverá entregar comprovação da AE (autorização especial), 

conforme determina a Portaria GM/MS no 344, de 12/05/98;    

8.2.4.3 - Comprovação de licenciamento sanitário estadual ou municipal atualizado  

8.2.5. DECLARAÇÃO RELATIVA À DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: 

 

a) Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, onde 

declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho 

de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

modelo constante no Anexo IV do edital; 

b) Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante Servidor Público ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pala Licitação, conforme o artigo 9º, inc. III da Lei de Licitações, 

conforme modelo do Anexo V do Edital; 
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c) Declaração de fatos impeditivos, de que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar        e 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de 

que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Boquim a superveniência de qualquer fato 

que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, conforme modelo no Anexo VII do Edital. 

8.3. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu representante legal, 

devidamente qualificado e comprovado; 

8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que 

acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) pregoeiro(a); 

8.4.1. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estar fora dos envelopes. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a) sempre que não houver 

recurso. 

9.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 

adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela autoridade 

competente.  

 

10. DA IMPUGNAÇÃO: 

 

10.1. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão se protocolados ou enviados via fax, ou por meio 

eletrônico via internet, ate 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas; 

 

10.1.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão; 

 

10.1.2. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada no prazo de 24 horas, devendo ser 

protocolada junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Boquim situado a Praça José Maria de Paiva Melo, 26, centro 

Boquim/SE, telefone/fax: 79-3645-1919, de segunda a sexta-feira no horário de 07:00 h às 13:00 horas; 

 

10.1.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, 

venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso. 

 

11. DOS RECURSOS: 

 

11.1. Dos atos da pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, com registro em ata 

da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias; 

 

11.2. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo; 

 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

11.4. Se não reconsiderar sua decisão, a pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da autoridade 

competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento; 

 

11.5. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser protocolados obedecendo ao disposto no sub item 10.1.2; 

 

11.6. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço: Praça Dr. José Maria Paiva Mello, nº 026, 

Boquim/SE; 

 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, 

venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 

de recurso.    
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12. DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas 

exigências, a teor do que dispõe o art 7º § 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e 

artigos 5º e 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE.  

12.2. Caberá a Secretária atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável pelo controle do fornecimento. 

12.2.1. Não haverá reajuste de preço, sendo porém repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo Governo 

Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a Contratada. 

 a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua 

regularidade com a Fazenda Nacional, o FGTS, CNDT, Estadual e Municipal, apresentando cópias das respectivas certidões. 

12.3.De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação neste Estado e 

que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e 

a interestadual. 

 

13. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

13.1. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º do inciso II do mesmo artigo, conforme redação 

introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de l998. 

 

13.2. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, devidamente justificadas e 

autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

 

14. DO CONTRATO: 
 

14.1. Homologada a Licitação, a Prefeitura Municipal de Boquim convocará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o licitante que 

tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 81 da Lei nº. 8.666/93; 

 

14.2. O presente contrato não sofrerá reajuste de preço, porém, poderá haver Revisão Contratual de acordo com o art. 65, inciso 

II, alínea “d” da Lei 8.666/93; 

  

14.3. Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas 

subseqüentes na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor, conforme disposto no Art. 10, inciso XXVII do Decreto Municipal nº. 189/2017 e Art. 4º inciso 

XIII da Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002. 

 

14.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato retirar ou aceitar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

14.5 É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não retirar ou aceitar o instrumento 

equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo, nas condições propostas de cada classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, 

ou revogar a licitação.     

 

15. DA RESCISÃO: 

 

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 

da Lei nº. 8.666/93. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

16.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá de acordo com a seguinte dotação orçamentária: 

 

COD. UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 

PROGRAMA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

NATUREZA 

DA DESPEZA 

FONTE DE  

RECURSOS 

07.01 10.301.0007 2039 33.90.32.00 1216 

07.01 10.301.0007 2039 33.90.32.00 1211 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de mora de 1% por dia de atraso, 

sobre o valor do contrato ou da nota de empenho; 
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17.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique outras 

sanções previstas na Lei nº 8.666/93; 

 

17.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta licitação a 

Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de atraso no item não atendido, ou atendido em 

desacordo com as especificações, a partir de 10 (dez) dias após o vencimento do prazo de fornecimento. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, que será fixada pelo Ordenador de Despesas, a depender da falta cometida; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

17.3. O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o art. 14 do 

Decreto Municipal que regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

18.1Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA; 

18.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do fornecimento do produto; 

18.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o contrato;  

18.4 Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

18.5Fiscalizar o fornecimento do produto objeto deste instrumento, podendo sustar, recusar ou desfazer qualquer entrega de 

produto que não esteja de acordo com as exigências estipuladas. 

 

18.2 – Incumbe à CONTRATADA: 

  

18.2.1 – Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 

licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

 

18.2.2 – Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus 

adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE; 

 

18.2.3 – Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as de 

natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos 

competentes; 

 

18.2.4 – Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na 

execução do Contrato; 

18.2.5 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da CONTRATANTE encarregado de acompanhar a 

execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

 

18.2.6 – A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer os medicamentos em acordo com a Ordem de Fornecimento e ou 

solicitação do Fundo Municipal de Saúde; 

 

 
19. DA ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

19.1 - O fornecimento será feito de acordo com as necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste Município, através de 

Ordem de fornecimento; 
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20 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1 – O fornecimento ora contratado será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante. Quando as decisões e as 

providências ultrapassarem a competência prevista no ato da designação, deverá o fiscal solicitar aos seus superiores 

hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  

 

21- LOCAL DE ENTREGA E QUANTITATIVOS  

 

21.1 - O prazo de entrega dos produtos depois de formalizada a solicitação não deverá ser superior a 05 (cinco) dias úteis; 

 

21.2 - A entrega dos produtos, deverá ser no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim, Localizado na Praça Dr José 

Maria de Paiva Melo, Centro no horário de 07:00 as 13:00; 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

22.1. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

 

22.2. Fica assegurado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE direito de revogar esta licitação em face de razões de interesse 

público, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Boquim não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório. 

 

22.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

 

22.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo(a) pregoeiro(a). 

 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Boquim. 

 

22.7. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam 

possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 

Pregão. 

 

22.8. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar 

documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

 

22.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

sem comprometimento da segurança da futura contratação. 

 

22.10. O Edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet, nos sites: www.boquim.se.gov.br, 

estarão disponíveis também na Prefeitura Municipal de Boquim, localizado na Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, 26 – Centro 

– Boquim/SE, na sala da Comissão Permanente de Licitações, no horário das 7h às 13h. 

 

22.11.1. Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

anexos, deverá ser enviado a Pregoeira, impreterivelmente, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da 

Sessão Pública, por meio eletrônico via Internet, no e-mail licitacao@boquim.se.gov.br ou na Prefeitura Municipal de Boquim, 

localizado na Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, 26 – Centro – Boquim/SE, na sala da Comissão Permanente de Licitações, 

no horário das 7h às 13h. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a). 

  

22.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

 

23. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

23.1. - A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, poderá revogar a presente 

licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

http://www.boquim.se.gov.b/
mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
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suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

23.2. - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito 

do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

 

 

24 – DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

 

24.1 - A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em atos, contrários ao alcance 

dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas 

as providências direcionadas à apuração dos fatos e instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura 

de processo administrativo para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

 

25 – DOS ANEXOS: 

 

25.1 - Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

b) ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

c) ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

d) ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

e) ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO DA LEI DE LICITAÇÕES 

f) ANEXO VI MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

g) ANEXO VII DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

J) ANEXO VIII MINUTA DO CONTRATO 

 

Boquim(SE), 30 de janeiro de 2018. 

 

 

______________________ 

GABRIELA ASSUNÇÃO OLIVEIRA 

Pregoeira/PMB 

 

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

Aline Ramos da Silva 

 

Valéria dos Santos Rodrigues 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018-FMS 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

Medicamentos que serão utilizados para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal, disposições deste 

Edital e Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

 

Considerando ser de extrema necessidade a aquisição desses medicamentos, por ser de garantia 

constitucional, estando intimamente ligado à dignidade da pessoa humana, conforme preceitua o Art. 196. A saúde é 

direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação; 

Considerando que a secretaria de saúde é uma secretaria que comporta grande fluxo de pessoas enfermas, a 

aquisição imediata desses medicamentos se dá pela real urgência em atender a demanda daqueles que necessitam; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 

providências; 

Considerando a Portaria nº 533/GM/MS, de 28 de março de 2012, que estabelece o elenco de 

medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) no SUS; 

Considerando a Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004, que aprova a Política Nacional de 

Assistência Farmacêutica; 

Considerando a Portaria nº 1.555 de 30 de Julho de 2013 que Dispõe sobre as normas de financiamento e 

de execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Desta forma justificamos a aquisição de medicamentos para a distribuição pela Farmácia Municipal aos 

pacientes atendidos no âmbito do Sistema Único de Saúde do município de Boquim. 

 

3. VIGÊNCIA: 

 

3.1 O prazo de vigência será a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2018. 

 

4. VALOR ESTIMADO: 

 

4.1 O valor global estimado é de R$ 745.843,20 (setecentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e quarenta e três 

reais e vinte centavos.) 

 

Adjudicação do objeto: por preço unitário do item. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

COD. UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 

PROGRAMA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

NATUREZA 

DA DESPEZA 

FONTE DE  

RECURSOS 

07.01 10.301.0007 2039 33.90.32.00 1216 

07.01 10.301.0007 2039 33.90.32.00 1211 
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6 . CONDIÇÕES / INFORMAÇÕES: 

 

6.1 - Conforme consta na especificação de cada item. 

 

6.2 - A licitante que não cumprir os requisitos acima terá sua desclassificação no respectivo item. 

 

 

7.  DA QUALIDADE DO PRODUTO: 

 

7.1 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas e 

controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens. 

 

7.2. - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer aos padrões estabelecidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE;  

 

7.3. - Nas propostas apresentadas devem conter a marca dos produtos cotados. 

 

7. 4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo com 

este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 

8. DO FORNECIMENTO (LOCAL E PRAZO DE ENTREGA): 

 

8.1 O fornecimento ocorrerá de acordo com as necessidades da secretaria municipal de saúde e será solicitado 

mediante emissão de ordem de fornecimento; 

 

8.2 O prazo de entrega dos produtos depois de formalizada a solicitação não deverá ser superior a 05 (cinco) dias 

úteis. 

 

8.3 A entrega dos produtos deverá ser no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim, localizado na Praça Dr 

José Maria de Paiva Melo – centro, no horário de 07:00hs as 13:00hs.  

 

9. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 

ITENS DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - Artigo 48, I da Lei Complementar n.º 123/2014, com a redação dada 

pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

 

NÚMERO NOME DESCRIÇÃO MED. QUANT. 
ESTIMADO 

(R$) 
TOTAL 

(R$) 

1 

LANCETA 
DESCARTÁVEL PARA 

A COLETA DE SANGUE 

CAPILAR AGULHA 21 a 
23 G 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS EM 
PLÁSTICO COM 

DISPARO ATIVADO 

POR CONTATO E COM 
DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA DE 

ACORDO COM A 
NORMA NR 32). 

 

LANCETA 
DESCARTÁVEL PARA 

A COLETA DE SANGUE 

CAPILAR AGULHA 21 a 
23 G 

CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS EM 
PLÁSTICO COM 

DISPARO ATIVADO 

POR CONTATO E COM 
DISPOSITIVO DE 

SEGURANÇA DE 

ACORDO COM A 
NORMA NR 32). 

 

UN 5.500,00 0,35 1.925,00 

2 

APARELHO PARA O 
MONITORAMENTO DA 

GLICEMIA CAPILAR 

COMPATÍVEL COM 
TIRA REAGENTE DA 

MARCA ON CALL PLUS 

 

APARELHO PARA O 
MONITORAMENTO DA 

GLICEMIA CAPILAR 

COMPATÍVEL COM 
TIRA REAGENTE DA 

MARCA ON CALL PLUS 

 

UN 350,00 68,64 24.024,00 

3 

DIPROPIONATO DE 

BETAMETASONA + 
FOSFATO DISSÓDICO 

DE BETAMETASONA 5 

DIPROPIONATO DE 

BETAMETASONA + 
FOSFATO DISSÓDICO 

DE BETAMETASONA 5 

AP 250,00 9,79 2.447,50 
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MG + 2 MG SUSPENSÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 

1 ML 
 

MG + 2 MG SUSPENSÃO 

INJETÁVEL - AMPOLA 

1 ML 
 

4 

DICLOFENACO, SAL 

POTÁSSICO, 25 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA 3 ML 

 

DICLOFENACO, SAL 

POTÁSSICO, 25 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA 3 ML 

 

AP 100,00 2,48 248,00 

5 

TRAMADOL 50 MG 

CÁPSULA 
 

TRAMADOL 50 MG 

CÁPSULA 
 

CP 6.000,00 0,36 2.160,00 

6 

SERTRALINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM 50MG 

 

SERTRALINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM 50MG 

 

CP 20.000,00 0,18 3.600,00 

7 

PARACETAMOL + 

FOSFATO DE CODEÍNA 

500 MG + 30 MG 
COMPRIMIDO 

 

PARACETAMOL + 

FOSFATO DE CODEÍNA 

500 MG + 30 MG 
COMPRIMIDO 

 

CP 5.000,00 0,25 1.250,00 

8 

LEVOMEPROMAZINA, 

CLORIDRATO DE, 

SOLUÇÃO ORAL 40 
MG/ML 

 

LEVOMEPROMAZINA, 

CLORIDRATO DE, 

SOLUÇÃO ORAL 40 
MG/ML 

 

FR 1.000,00 9,68 9.680,00 

9 
LEVOMEPROMAZINA 
25 MG COMPRIMIDO 

 

LEVOMEPROMAZINA 
25 MG COMPRIMIDO 

 

CP 10.000,00 0,41 4.100,00 

10 

TIABENDAZOL, 

DOSAGEM 50 MG/G 

POMADA 

 

TIABENDAZOL, 

DOSAGEM 50 MG/G 

POMADA 

 

BS 20,00 10,74 214,80 

11 

SIMETICONA, 

CONCENTRAÇÃO 75 
MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA 
EMULSÃO ORAL- 

GOTAS 

 

SIMETICONA, 

CONCENTRAÇÃO 75 
MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA 
EMULSÃO ORAL- 

GOTAS 

 

FR 800,00 2,31 1.848,00 

12 

SECNIDAZOL, 

CONCENTRAÇÃO 30 

MG/ML, USO 
SUSPENSÃO ORAL 

 

SECNIDAZOL, 

CONCENTRAÇÃO 30 

MG/ML, USO 
SUSPENSÃO ORAL 

 

FR 150,00 12,45 1.867,50 

13 

SECNIDAZOL 

COMPRIMIDO 1G 

 

SECNIDAZOL 

COMPRIMIDO 1G 

 

CP 1.500,00 0,67 1.005,00 

14 

PREGABALINA 150 MG 

COMPRIMIDO 

 

PREGABALINA 150 MG 

COMPRIMIDO 

 

CP 1.200,00 4,13 4.956,00 

15 

OXIBUTININA 5 MG 

COMPRIMIDO 
 

OXIBUTININA 5 MG 

COMPRIMIDO 
 

CP 12.000,00 0,64 7.680,00 

16 

NIMESULIDA, 

DOSAGEM 100 MG 
 

NIMESULIDA, 

DOSAGEM 100 MG 
 

CP 15.000,00 0,09 1.350,00 

17 

NEOMICINA, 
COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADA COM 

BACITRACINA, 
CONCENTRAÇÃO 5MG 

+ 250UI/G,  TIPO 

MEDICAMENTO 
POMADA BISNAGA 

COM 10 G 

NEOMICINA, 
COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADA COM 

BACITRACINA, 
CONCENTRAÇÃO 5MG 

+ 250UI/G,  TIPO 

MEDICAMENTO 
POMADA BISNAGA 

COM 10 G 

BS 600,00 1,52 912,00 
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18 

MEBENDAZOL, 

DOSAGEM 20 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO COM 30 ML 
 

MEBENDAZOL, 

DOSAGEM 20 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO ORAL 

FRASCO COM 30 ML 
 

FR 200,00 1,27 254,00 

19 

ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO, 10 

MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL FRASCO 10 ML 
 

ESCOPOLAMINA, 
BUTILBROMETO, 10 

MG/ML SOLUÇÃO 

ORAL FRASCO 10 ML 
 

FR 1.500,00 9,33 13.995,00 

20 
DOMPERIDONA 10 MG 
COMPRIMIDO 

 

DOMPERIDONA 10 MG 
COMPRIMIDO 

 

CP 6.000,00 0,44 2.640,00 

21 

DIOSMINA + 
HESPERIDINA 450 

MG/50 MG 

COMPRIMIDO 
 

DIOSMINA + 
HESPERIDINA 450 

MG/50 MG 

COMPRIMIDO 
 

CP 9.000,00 0,72 6.480,00 

22 
DIMENIDRINATO, 
DOSAGEM 100 MG 

 

DIMENIDRINATO, 
DOSAGEM 100 MG 

 

CP 3.000,00 0,32 960,00 

23 
DIENOGESTE 2 MG 
COMPRIMIDO 

 

DIENOGESTE 2 MG 
COMPRIMIDO 

 

CP 1.500,00 4,94 7.410,00 

24 

CICLOBANZAPRINA, 

CLORIDRATO DE, 5 MG 

COMPRIMIDO 
 

CICLOBANZAPRINA, 

CLORIDRATO DE, 5 MG 

COMPRIMIDO 
 

CP 5.000,00 0,25 1.250,00 

25 

BACLOFENO 10 MG 

COMPRIMIDO 

 

BACLOFENO 10 MG 

COMPRIMIDO 

 

CP 6.000,00 0,43 2.580,00 

26 

ÁCIDO 
URSODESOXICÓLICO, 

CONCENTRAÇÃO 150 

MG 
 

ÁCIDO 
URSODESOXICÓLICO, 

CONCENTRAÇÃO 150 

MG 
 

CP 2.000,00 4,61 9.220,00 

27 

SULFATO FERROSO, 
SOLUÇÃO ORAL 25 

MG/ML FERRO II 

 

SULFATO FERROSO, 
SOLUÇÃO ORAL 25 

MG/ML FERRO II 

 

FR 800,00 0,98 784,00 

28 

SULFATO FERROSO, 

DOSAGEM FERRO 

40MG DE FERRO II 
 

SULFATO FERROSO, 

DOSAGEM FERRO 

40MG DE FERRO II 
 

CP 70.000,00 0,06 4.200,00 

29 

SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO 40MG 

+ 8MG/ ML, FORMA 

FARMACÊUTICA 
SUSPENSÃO ORAL 

 

SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO 40MG 

+ 8MG/ ML, FORMA 

FARMACÊUTICA 
SUSPENSÃO ORAL 

 

FR 500,00 2,86 1.430,00 

30 

SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO 

400MG + 80MG 

 

SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADO À 

TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO 

400MG + 80MG 

 

CP 4.000,00 0,12 480,00 

31 

SINVASTATINA 

COMPRIMIDO 40 mg 
 

SINVASTATINA 

COMPRIMIDO 40 mg 
 

CP 20.000,00 0,20 4.000,00 

32 SINVASTATINA SINVASTATINA CP 140.000,00 0,10 14.000,00 
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COMPRIMIDO 20 MG 

 

COMPRIMIDO 20 MG 

 

33 

SALBUTAMOL, 
DOSAGEM 

100MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA 
AEROSOL ORAL 

 

SALBUTAMOL, 
DOSAGEM 

100MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA 
AEROSOL ORAL 

 

FR 100,00 8,11 811,00 

34 

SAIS PARA 

REIDRATAÇÃO ORAL, 

APRESENTAÇÃO PÓ, 
COMPOSTO POR: 

CLORETO SÓDIO 3,5G + 

GLICOSE 20 G, 
INDICAÇÃO + CITRATO 

DE SÓDIO 2,9G + 

CLORETO DE 
POTÁSSIO 1,5 G,USO 

PARA 1.000ML DE 

SOLUÇÃO PRONTA, 
SEGUNDO PADRÃO OM 

S, CARACTERÍSTICA       

ADICIONAL ENVELOPE 
CONTENDO 27,9G 

 

SAIS PARA 

REIDRATAÇÃO ORAL, 

APRESENTAÇÃO PÓ, 
COMPOSTO POR: 

CLORETO SÓDIO 3,5G + 

GLICOSE 20 G, 
INDICAÇÃO + CITRATO 

DE SÓDIO 2,9G + 

CLORETO DE 
POTÁSSIO 1,5 G,USO 

PARA 1.000ML DE 

SOLUÇÃO PRONTA, 
SEGUNDO PADRÃO OM 

S, CARACTERÍSTICA       

ADICIONAL ENVELOPE 
CONTENDO 27,9G 

 

EV 1.200,00 0,64 768,00 

35 

PROPRANOLOL 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM 40 MG 
 

PROPRANOLOL 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM 40 MG 
 

CP 70.000,00 0,05 3.500,00 

36 

PROMETAZINA 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM 25 MG 

 

PROMETAZINA 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM 25 MG 

 

CP 3.000,00 0,12 360,00 

37 

PREDNISONA, 

DOSAGEM 5 MG 

 

PREDNISONA, 

DOSAGEM 5 MG 

 

CP 7.000,00 0,14 980,00 

38 

PREDNISONA, 

DOSAGEM 20 MG 
 

PREDNISONA, 

DOSAGEM 20 MG 
 

CP 5.000,00 0,16 800,00 

39 

PREDNISOLONA 

FOSFATO SÓDICO, 
DOSAGEM 1,34 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO ORAL 
(FRASCO 100 ML) 

 

PREDNISOLONA 

FOSFATO SÓDICO, 
DOSAGEM 1,34 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO ORAL 
(FRASCO 100 ML) 

 

FR 500,00 5,99 2.995,00 

40 

POLIVITAMÍNICO 

(vitaminas A, vitaminas do 

complexo B, vitamina C, 
vitamina D, vitamina E, 

vitamina K) solução oral 

 

POLIVITAMÍNICO 

(vitaminas A, vitaminas do 

complexo B, vitamina C, 
vitamina D, vitamina E, 

vitamina K) solução oral 

 

FR 300,00 4,84 1.452,00 

41 

POLIVITAMÍNICO 

(vitaminas A, vitaminas do 

complexo B, vitamina C, 
vitamina D, vitamina E, 

vitamina K) comprimido 

 

POLIVITAMÍNICO 

(vitaminas A, vitaminas do 

complexo B, vitamina C, 
vitamina D, vitamina E, 

vitamina K) comprimido 

 

CP 40.000,00 0,25 10.000,00 

42 

PERMETRINA, 

DOSAGEM 10 MG/ML, 
INDICAÇÃO LOÇÃO 

(FRASCO 60 ML) 

 

PERMETRINA, 

DOSAGEM 10 MG/ML, 
INDICAÇÃO LOÇÃO 

(FRASCO 60 ML) 

 

FR 500,00 1,95 975,00 

43 

PERMETRINA, 

CONCENTRAÇÃO 50 
MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA 

LOÇÃO (FRASCO 60 

PERMETRINA, 

CONCENTRAÇÃO 50 
MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA 

LOÇÃO (FRASCO 60 

FR 500,00 2,66 1.330,00 
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ML) 

 

ML) 

 

44 

PERMANGANATO DE 
POTÁSSIO, 

CONCENTRAÇÃO 100 

MG 
 

PERMANGANATO DE 
POTÁSSIO, 

CONCENTRAÇÃO 100 

MG 
 

CP 200,00 0,12 24,00 

45 

PARACETAMOL, 
DOSAGEM SOLUÇÃO 

ORAL 200 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO ORAL 

(FRASCO 15ML) 

 

PARACETAMOL, 
DOSAGEM SOLUÇÃO 

ORAL 200 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO ORAL 

(FRASCO 15ML) 

 

FR 1.200,00 1,12 1.344,00 

46 

PARACETAMOL, 

DOSAGEM 

COMPRIMIDO 500 MG 

 

PARACETAMOL, 

DOSAGEM 

COMPRIMIDO 500 MG 

 

CP 25.000,00 0,08 2.000,00 

47 

OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO 20 

MG 

 

OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO 20 

MG 

 

CP 95.000,00 0,09 8.550,00 

48 

NITROFURANTOÍNA 

100 MG CÁPSULA 
 

NITROFURANTOÍNA 

100 MG CÁPSULA 
 

CP 5.000,00 0,22 1.100,00 

49 

NISTATINA, DOSAGEM 

100.000 UI/ML, 
APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO ORAL 

(FRASCO 50,00 ML) 
 

NISTATINA, DOSAGEM 

100.000 UI/ML, 
APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO ORAL 

(FRASCO 50,00 ML) 
 

FR 120,00 4,32 518,40 

50 

MICONAZOL NITRATO, 

DOSAGEM 2%, 

APRESENTAÇÃO 

CREME VAGINAL 
(BISNAGA 80,00 G) 

COM APLICADOR 

 

MICONAZOL NITRATO, 

DOSAGEM 2%, 

APRESENTAÇÃO 

CREME VAGINAL 
(BISNAGA 80,00 G) 

COM APLICADOR 

 

BS 1.300,00 5,60 7.280,00 

51 

METRONIDAZOL, 

DOSAGEM 40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO ORAL  

(FRASCO 80 ML) 
 

METRONIDAZOL, 

DOSAGEM 40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO ORAL  

(FRASCO 80 ML) 
 

FR 150,00 3,18 477,00 

52 

METRONIDAZOL, 

DOSAGEM 400 MG 
 

METRONIDAZOL, 

DOSAGEM 400 MG 
 

CP 2.000,00 0,40 800,00 

53 
METRONIDAZOL, 
DOSAGEM 250 MG 

 

METRONIDAZOL, 
DOSAGEM 250 MG 

 

CP 16.000,00 0,16 2.560,00 

54 

METRONIDAZOL, 
CONCENTRAÇAO 5%, 

FORMA 

FARMACEUTICA GEL 
VAGINAL,          

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL    COM 
APLICADOR ( BISNAGA 

50,00 G) 

 

METRONIDAZOL, 
CONCENTRAÇAO 5%, 

FORMA 

FARMACEUTICA GEL 
VAGINAL,          

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL    COM 
APLICADOR ( BISNAGA 

50,00 G) 

 

BS 700,00 4,99 3.493,00 

55 

METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM 4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO ORAL 
(FRASCO DE 10,00 ML) 

 

METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM 4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO ORAL 
(FRASCO DE 10,00 ML) 

 

FR 100,00 1,70 170,00 
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56 

METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM 10 MG 
 

METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 

DOSAGEM 10 MG 
 

CP 1.700,00 0,16 272,00 

57 

METILDOPA, 

DOSAGEM 250 MG 
 

METILDOPA, 

DOSAGEM 250 MG 
 

CP 10.000,00 0,25 2.500,00 

58 

METFORMINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM 850 MG 

 

METFORMINA 
CLORIDRATO, 

DOSAGEM 850 MG 

 

CP 300.000,00 0,08 24.000,00 

59 

METFORMINA 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM 500 MG 

 

METFORMINA 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM 500 MG 

 

CP 60.000,00 0,12 7.200,00 

60 
LOSARTANA 
POTASSICA 50MG 

 

LOSARTANA 
POTASSICA 50MG 

 

FR 500.000,00 0,08 40.000,00 

61 

LORATADINA, 

CONCENTRAÇÃO 

1MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO 

XAROPE (FRASCO 100 

ML) 
 

LORATADINA, 

CONCENTRAÇÃO 

1MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO 

XAROPE (FRASCO 100 

ML) 
 

FR 300,00 2,32 696,00 

62 

LORATADINA, 

CONCENTRAÇÃO 10MG 
 

LORATADINA, 

CONCENTRAÇÃO 10MG 
 

CP 7.500,00 0,10 750,00 

63 

LEVOTIROXINA 
SÓDICA, DOSAGEM 25 

MCG 

 

LEVOTIROXINA 
SÓDICA, DOSAGEM 25 

MCG 

 

CP 15.000,00 0,22 3.300,00 

64 

LEVOTIROXINA 

SÓDICA, DOSAGEM 100 

MCG 
 

LEVOTIROXINA 

SÓDICA, DOSAGEM 100 

MCG 
 

CP 4.000,00 0,22 880,00 

65 

LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, 
DOSAGEM 200MG + 

50MG 

 

LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO 

ASSOCIADO À 

BENSERAZIDA, 
DOSAGEM 200MG + 

50MG 

 

CP 9.000,00 1,94 17.460,00 

66 

LACTULOSE, 

CONCENTRAÇÃO 667 
MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA 

XAROPE 
 

LACTULOSE, 

CONCENTRAÇÃO 667 
MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA 

XAROPE 
 

FR 500,00 8,55 4.275,00 

67 

IVERMECTINA, 

CONCENTRAÇÃO 6 MG 
 

IVERMECTINA, 

CONCENTRAÇÃO 6 MG 
 

CP 800,00 1,23 984,00 

68 

ISOSSORBIDA, 
PRINCÍPIO ATIVO SAL 

DINITRATO, DOSAGEM 

5 MG, TIPO 
MEDICAMENTO    

SUBLINGUAL 

 

ISOSSORBIDA, 
PRINCÍPIO ATIVO SAL 

DINITRATO, DOSAGEM 

5 MG, TIPO 
MEDICAMENTO    

SUBLINGUAL 

 

CP 120,00 0,46 55,20 

69 

IBUPROFENO, 

DOSAGEM 600 MG 

 

IBUPROFENO, 

DOSAGEM 600 MG 

 

CP 8.000,00 0,11 880,00 

70 

IBUPROFENO, 

DOSAGEM 50 MG/ML, 
FORMA 

FARMACÊUTICA 

IBUPROFENO, 

DOSAGEM 50 MG/ML, 
FORMA 

FARMACÊUTICA 

FR 750,00 2,73 2.047,50 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PRAÇA DR. JOSÉ Mª DE PAIVA MELLO, 26 CENTRO – BOQUIM(SE), FONE/FAX (79) 3645-1919       22 /39 

SUSPENSÃO ORAL 

 

SUSPENSÃO ORAL 

 

71 
IBUPROFENO, 
DOSAGEM 300 MG 

 

IBUPROFENO, 
DOSAGEM 300 MG 

 

CP 5.000,00 0,12 600,00 

72 

HIDRÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, 

COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADO AO 

HIDRÓXIDO DE 

MAGNÉSIO 
SUSPENSÃOORAL 

(FRASCO DE 100 ML) 

 

HIDRÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, 

COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADO AO 

HIDRÓXIDO DE 

MAGNÉSIO 
SUSPENSÃOORAL 

(FRASCO DE 100 ML) 

 

FR 600,00 4,74 2.844,00 

73 

HIDROCLOROTIAZIDA, 

DOSAGEM 25 MG 

 

HIDROCLOROTIAZIDA, 

DOSAGEM 25 MG 

 

CP 290.000,00 0,04 11.600,00 

74 

GLICLAZIDA, 

CONCENTRAÇÃO 30 
MG, FORMA 

FARMACÊUTICA 

LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

 

GLICLAZIDA, 

CONCENTRAÇÃO 30 
MG, FORMA 

FARMACÊUTICA 

LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

 

CP 60.000,00 0,60 36.000,00 

75 

GLIBENCLAMIDA, 

DOSAGEM 5 MG 

 

GLIBENCLAMIDA, 

DOSAGEM 5 MG 

 

CP 130.000,00 0,06 7.800,00 

76 

FUROSEMIDA, 

DOSAGEM 40 MG 

 

FUROSEMIDA, 

DOSAGEM 40 MG 

 

CP 45.000,00 0,06 2.700,00 

77 
FLUCONAZOL 150 MG 

 

FLUCONAZOL 150 MG 

 
CP 2.000,00 0,40 800,00 

78 

FINASTERIDA, 

CONCENTRAÇÃO 5 MG 

 

FINASTERIDA, 

CONCENTRAÇÃO 5 MG 

 

CP 3.500,00 0,66 2.310,00 

79 

EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO 
GUACO (MIKANIA 

GLOMERATA 

SPRENG.),         
CONCENTRAÇÃO 5%, 

FORMA 

FARMACÊUTICA 
XAROPE (FRASCO 100 

ML) 

 

EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO 
GUACO (MIKANIA 

GLOMERATA 

SPRENG.),         
CONCENTRAÇÃO 5%, 

FORMA 

FARMACÊUTICA 
XAROPE (FRASCO 100 

ML) 

 

FR 1.200,00 2,76 3.312,00 

80 

ESTROGÊNIOS 

CONJUGADOS, 
DOSAGEM 0,625 MG/G, 

INDICAÇÃO CREME 

VAGINAL(BISNAGA 
0,25 G) 

 

ESTROGÊNIOS 

CONJUGADOS, 
DOSAGEM 0,625 MG/G, 

INDICAÇÃO CREME 

VAGINAL(BISNAGA 
0,25 G) 

 

BS 300,00 26,96 8.088,00 

81 
ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM 25 MG 

 

ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM 25 MG 

 

CP 5.000,00 0,19 950,00 

82 

ENALAPRIL MALEATO, 

DOSAGEM 20 MG 

 

ENALAPRIL MALEATO, 

DOSAGEM 20 MG 

 

CP 85.000,00 0,08 6.800,00 

83 

ENALAPRIL MALEATO, 

DOSAGEM 10 MG 

 

ENALAPRIL MALEATO, 

DOSAGEM 10 MG 

 

CP 75.000,00 0,08 6.000,00 

84 

DOXAZOSINA 

MESILATO, 
COMPOSIÇÃO 2 MG 

 

DOXAZOSINA 

MESILATO, 
COMPOSIÇÃO 2 MG 

 

CP 2.500,00 0,36 900,00 
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85 

DIPIRONA SÓDICA, 

DOSAGEM 500 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO ORAL 

(GOTAS)(FRASCO 10 

ML) 
 

DIPIRONA SÓDICA, 

DOSAGEM 500 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO ORAL 

(GOTAS)(FRASCO 10 

ML) 
 

FR 2.000,00 1,15 2.300,00 

86 

DIPIRONA SÓDICA 500 

MG COMPRIMIDO 
 

DIPIRONA SÓDICA 500 

MG COMPRIMIDO 
 

CP 40.000,00 0,10 4.000,00 

87 
DIGOXINA, DOSAGEM 
0,25 MG 

 

DIGOXINA, DOSAGEM 
0,25 MG 

 

CP 15.000,00 0,08 1.200,00 

88 

DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, DOSAGEM 2 

MG 

 

DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, DOSAGEM 2 

MG 

 

CP 8.000,00 0,12 960,00 

89 

DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, DOSAGEM 
0,4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO ORAL 
(FRASCO 100,00 ML) 

 

DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, DOSAGEM 
0,4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO ORAL 
(FRASCO 100,00 ML) 

 

FR 500,00 1,37 685,00 

90 

DEXAMETASONA, 

DOSAGEM 0,1%, 

APRESENTAÇÃO 
CREME(BISNAGA 10 G) 

 

DEXAMETASONA, 

DOSAGEM 0,1%, 

APRESENTAÇÃO 
CREME(BISNAGA 10 G) 

 

BS 800,00 0,86 688,00 

91 

CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO 0,9 %, 

FORMA 

FARMACEUTICA 

SPRAY NASAL(FRASCO 

30,00 ML) 

 

CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO 0,9 %, 

FORMA 

FARMACEUTICA 

SPRAY NASAL(FRASCO 

30,00 ML) 

 

FR 500,00 2,12 1.060,00 

92 

CIPROFLOXACINO 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM 500 MG 

 

CIPROFLOXACINO 

CLORIDRATO, 
DOSAGEM 500 MG 

 

CP 15.000,00 0,36 5.400,00 

93 

CETOCONAZOL, 

DOSAGEM 2%, 

APRESENTAÇÃO 
SHAMPOO 

 

CETOCONAZOL, 

DOSAGEM 2%, 

APRESENTAÇÃO 
SHAMPOO 

 

FR 150,00 6,18 927,00 

94 

CEFALEXINA, 
DOSAGEM 50 MG/ML, 

FORMA 

FARMACÊUTICA PÓ P/ 
SUSPENSÃO 

ORAL(FRASCO 60ML) 

 

CEFALEXINA, 
DOSAGEM 50 MG/ML, 

FORMA 

FARMACÊUTICA PÓ P/ 
SUSPENSÃO 

ORAL(FRASCO 60ML) 

 

FR 450,00 7,52 3.384,00 

95 

CEFALEXINA, 

DOSAGEM 500 MG 
 

CEFALEXINA, 

DOSAGEM 500 MG 
 

CP 10.000,00 0,56 5.600,00 

96 

CARVEDILOL, 

DOSAGEM 3,125 MG 
 

CARVEDILOL, 

DOSAGEM 3,125 MG 
 

CP 15.000,00 0,12 1.800,00 

97 
CARVEDILOL, 
DOSAGEM 12,5 MG 

 

CARVEDILOL, 
DOSAGEM 12,5 MG 

 

CP 25.000,00 0,20 5.000,00 

98 

CARBONATO DE 
CALCIO 1500 MG 

(EQUIVALENTE A 600 
MG DE CALCIO), 

COLECALCIFEROL 

(VITAMINA D3) 400UI, 

CARBONATO DE 
CALCIO 1500 MG 

(EQUIVALENTE A 600 
MG DE CALCIO), 

COLECALCIFEROL 

(VITAMINA D3) 400UI, 

CP 7.000,00 0,20 1.400,00 
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FORMA 

FARMACEUTICA 

CAPSULA/COMPRIMID
O/COMPRIMIDO 

REVESTIDO, FORMA 

DE APRESENTACAO 
CAPSULA/COMPRIMID

O/COMPRIMIDO 

REVESTIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO 

ORAL 

 

FORMA 

FARMACEUTICA 

CAPSULA/COMPRIMID
O/COMPRIMIDO 

REVESTIDO, FORMA 

DE APRESENTACAO 
CAPSULA/COMPRIMID

O/COMPRIMIDO 

REVESTIDO, VIA DE 
ADMINISTRACAO 

ORAL 

 

99 

CAPTOPRIL, 

CONCENTRAÇÃO 25 
MG 

 

CAPTOPRIL, 

CONCENTRAÇÃO 25 
MG 

 

CP 70.000,00 0,04 2.800,00 

100 

BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO 

BENZATINA, 

DOSAGEM 1.200.000UI, 
USO INJETÁVEL 

 

BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO 

BENZATINA, 

DOSAGEM 1.200.000UI, 
USO INJETÁVEL 

 

AP 300,00 4,68 1.404,00 

101 

BECLOMETASONA 

DIPROPIONATO, 

APRESENTAÇÃO 
SPRAY NASAL, 

DOSAGEM 

50MCG/DOSE,     
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS FRASCO 

DOSEADOR COM 
AEROGADOR 

NASAL(200 DOSES) 

 

BECLOMETASONA 

DIPROPIONATO, 

APRESENTAÇÃO 
SPRAY NASAL, 

DOSAGEM 

50MCG/DOSE,     
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS FRASCO 

DOSEADOR COM 
AEROGADOR 

NASAL(200 DOSES) 

 

FR 120,00 52,84 6.340,80 

102 

BECLOMETASONA 

DIPROPIONATO, 
APRESENTAÇÃO PÓ 

PARA INALAÇÃO 

ORAL, DOSAGEM 
200MCGDOSE, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS FRASCO 
DOSEADOR COM 

BOCAL 

AEROGADOR(frasco 100 
doeses) 

 

BECLOMETASONA 

DIPROPIONATO, 
APRESENTAÇÃO PÓ 

PARA INALAÇÃO 

ORAL, DOSAGEM 
200MCGDOSE, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS FRASCO 
DOSEADOR COM 

BOCAL 

AEROGADOR(frasco 100 
doeses) 

 

FR 100,00 55,48 5.548,00 

103 
AZITROMICINA, 
DOSAGEM 500 MG 

 

AZITROMICINA, 
DOSAGEM 500 MG 

 

CP 4.000,00 0,77 3.080,00 

104 

AZITROMICINA, 40 

MG/ML FORMA 

FARMACÊUTICA PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL 

 

AZITROMICINA, 40 

MG/ML FORMA 

FARMACÊUTICA PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL 

 

FR 200,00 4,96 992,00 

105 
ATENOLOL, DOSAGEM 
50 MG 

 

ATENOLOL, DOSAGEM 
50 MG 

 

CP 15.000,00 0,05 750,00 

106 

ANLODIPINO 

BESILATO, DOSAGEM 5 

MG 
 

ANLODIPINO 

BESILATO, DOSAGEM 5 

MG 
 

CP 12.000,00 0,04 480,00 

107 

ANLODIPINO 
BESILATO, DOSAGEM 

10 MG 

 

ANLODIPINO 
BESILATO, DOSAGEM 

10 MG 

 

CP 46.000,00 0,08 3.680,00 

108 

AMOXICILINA, 

PRINCÍPIO ATIVO 

ASSOCIADA COM 

AMOXICILINA, 

PRINCÍPIO ATIVO 

ASSOCIADA COM 

FR 400,00 10,56 4.224,00 
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CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO,           

CONCENTRAÇÃO 50MG 
+ 12,5MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO(FRASCO 
75,00 ML) 

 

CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO,           

CONCENTRAÇÃO 50MG 
+ 12,5MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO(FRASCO 
75,00 ML) 

 

109 

AMOXICILINA, 
PRINCÍPIO ATIVO 

ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO,           

CONCENTRAÇÃO 
500MG + 125MG 

 

AMOXICILINA, 
PRINCÍPIO ATIVO 

ASSOCIADA COM 
CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO,           

CONCENTRAÇÃO 
500MG + 125MG 

 

CP 5.000,00 1,24 6.200,00 

110 

AMOXICILINA, 
CONCENTRAÇÃO 

50MG/ML, 

APRESENTAÇÃO PÓ 
PARA SUSPENSÃO 

ORAL FRASCO COM 

150 ML 
 

AMOXICILINA, 
CONCENTRAÇÃO 

50MG/ML, 

APRESENTAÇÃO PÓ 
PARA SUSPENSÃO 

ORAL FRASCO COM 

150 ML 
 

FR 1.500,00 7,36 11.040,00 

111 
AMOXICILINA 
CÁPSULA 500 MG 

 

AMOXICILINA 
CÁPSULA 500 MG 

 

CP 27.000,00 0,35 9.450,00 

112 

AMIODARONA, 
CLORIDRATO DE, 200 

MG COMPRIMIDO 

 

AMIODARONA, 
CLORIDRATO DE, 200 

MG COMPRIMIDO 

 

CP 3.000,00 0,58 1.740,00 

113 

ALOPURINOL, 

DOSAGEM 300 MG 
 

ALOPURINOL, 

DOSAGEM 300 MG 
 

CP 2.500,00 0,12 300,00 

114 

ALENDRONATO DE 

SÓDIO, DOSAGEM 70 
MG 

 

ALENDRONATO DE 

SÓDIO, DOSAGEM 70 
MG 

 

CP 1.000,00 1,32 1.320,00 

115 

ALBENDAZOL, 

DOSAGEM 40 MG/ML, 

USO SUSPENSÃO 
ORAL(FRASCO 10 ML) 

 

ALBENDAZOL, 

DOSAGEM 40 MG/ML, 

USO SUSPENSÃO 
ORAL(FRASCO 10 ML) 

 

FR 1.000,00 1,96 1.960,00 

116 

ALBENDAZOL, 

DOSAGEM 400 MG 

 

ALBENDAZOL, 

DOSAGEM 400 MG 

 

CP 1.500,00 1,48 2.220,00 

117 

ÁCIDO FÓLICO, 

DOSAGEM 5 MG 

 

ÁCIDO FÓLICO, 

DOSAGEM 5 MG 

 

CP 55.000,00 0,05 2.750,00 

118 

ÁCIDO FÓLICO 0,2 

MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 30 ML 

 

ÁCIDO FÓLICO 0,2 

MG/ML SOLUÇÃO 
ORAL FRASCO 30 ML 

 

FR 200,00 3,97 794,00 

119 

ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO, 

DOSAGEM 100 MG 

 

ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO, 

DOSAGEM 100 MG 

 

CP 110.000,00 0,04 4.400,00 

120 

ACICLOVIR ,DOSAGEM 

200 MG COMPRIMIDO 
 

ACICLOVIR ,DOSAGEM 

200 MG COMPRIMIDO 
 

CP 1.500,00 0,30 450,00 

121 

VALPROATO DE SÓDIO 

SOLUÇÃO ORAL OU 
XAROPE 57,624 MG/ML 

FRASCO 
 

VALPROATO DE SÓDIO 

SOLUÇÃO ORAL OU 
XAROPE 57,624 MG/ML 

FRASCO 
 

FR 600,00 2,94 1.764,00 

122 VALPROATO DE VALPROATO DE CP 10.000,00 0,74 7.400,00 
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SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO 500 

MG 
 

SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO 500 

MG 
 

123 

VALPROATO DE SÓDIO 

CONCENTRAÇÃO 250 
MG  

 

VALPROATO DE SÓDIO 

CONCENTRAÇÃO 250 
MG  

 

CP 10.000,00 0,39 3.900,00 

124 

NORTRIPTILINA, 

CLORIDRATO DE, 50 

MG 
 

NORTRIPTILINA, 

CLORIDRATO DE, 50 

MG 
 

CP 1.800,00 0,90 1.620,00 

125 
HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO 5 MG 

 

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO 5 MG 

 

CP 40.000,00 0,13 5.200,00 

126 

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO 2 

MG/ML, TIPO USO 

SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS 

 

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO 2 

MG/ML, TIPO USO 

SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS 

 

FR 150,00 3,53 529,50 

127 

FLUOXETINA, 

DOSAGEM 20 MG 

 

FLUOXETINA, 

DOSAGEM 20 MG 

 

CP 85.000,00 0,07 5.950,00 

128 

FENOBARBITAL 

SÓDICO, DOSAGEM 40 

MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO ORAL- 

GOTAS 
 

FENOBARBITAL 

SÓDICO, DOSAGEM 40 

MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO ORAL- 

GOTAS 
 

FR 100,00 2,48 248,00 

129 

FENOBARBITAL 

SÓDICO, DOSAGEM 100 

MG 

 

FENOBARBITAL 

SÓDICO, DOSAGEM 100 

MG 

 

CP 50.000,00 0,10 5.000,00 

130 

FENITOÍNA SÓDICA, 

DOSAGEM 100 MG 
 

FENITOÍNA SÓDICA, 

DOSAGEM 100 MG 
 

CP 8.000,00 0,28 2.240,00 

131 

DIAZEPAM, DOSAGEM 

10 MG 
 

DIAZEPAM, DOSAGEM 

10 MG 
 

CP 40.000,00 0,06 2.400,00 

132 
CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM 25 MG 

 

CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM 25 MG 

 

CP 7.000,00 0,22 1.540,00 

133 
CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM 100 MG 

 

CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM 100 MG 

 

CP 25.000,00 0,21 5.250,00 

134 

CLONAZEPAM, 

DOSAGEM 2,5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO ORAL- 

GOTAS 

 

CLONAZEPAM, 

DOSAGEM 2,5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 
SOLUÇÃO ORAL- 

GOTAS 

 

FR 1.500,00 3,01 4.515,00 

135 

CARBONATO DE LÍTIO, 

DOSAGEM 300 MG 

 

CARBONATO DE LÍTIO, 

DOSAGEM 300 MG 

 

CP 13.000,00 0,24 3.120,00 

136 

CARBAMAZEPINA, 

DOSAGEM 20 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO ORAL 

 

CARBAMAZEPINA, 

DOSAGEM 20 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO 

SUSPENSÃO ORAL 

 

FR 450,00 7,66 3.447,00 

137 

CARBAMAZEPINA 

COMPRIMIDO 200 MG 

 

CARBAMAZEPINA 

COMPRIMIDO 200 MG 

 

CP 125.000,00 0,10 12.500,00 

138 BIPERIDENO BIPERIDENO CP 30.000,00 0,22 6.600,00 
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COMPRIMIDO 2 MG 

 

COMPRIMIDO 2 MG 

 

139 

AMITRIPTILINA, 
CLORIDRATO DE, 25 

MG COMPRIMIDO 

 

AMITRIPTILINA, 
CLORIDRATO DE, 25 

MG COMPRIMIDO 

 

CP 110.000,00 0,09 9.900,00 

140 

LIDOCAÍNA, 

CLORIDRATO DE, 20 
MG/ML (2%) SOLUÇÃO 

INJETÁVEL FRASCO 20 

ML 
 

LIDOCAÍNA, 

CLORIDRATO DE, 20 
MG/ML (2%) SOLUÇÃO 

INJETÁVEL FRASCO 20 

ML 
 

AP 50,00 2,33 116,50 

141 

CEFTRIAXONA 1G PÓ 
PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL I.V. 

AMPOLA 

 

CEFTRIAXONA 1G PÓ 
PARA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL I.V. 

AMPOLA 

 

AP 100,00 3,32 332,00 

142 

PROMETAZINA, 

CLORIDRATO 
25MG/ML,  

 

PROMETAZINA, 

CLORIDRATO 
25MG/ML,  

 

AP 1.000,00 2,48 2.480,00 

143 

HALOPERIDOL, 

CONCENTRAÇÃO 5 

MG/ML, TIPO USO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

 

HALOPERIDOL, 

CONCENTRAÇÃO 5 

MG/ML, TIPO USO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

 

AP 100,00 1,83 183,00 

144 

HALOPERIDOL, 
APRESENTAÇÃO SAL 

DECANOATO, 

CONCENTRAÇÃO 50 
MG/ML, TIPO USO      

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

 

HALOPERIDOL, 
APRESENTAÇÃO SAL 

DECANOATO, 

CONCENTRAÇÃO 50 
MG/ML, TIPO USO      

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

 

AP 2.000,00 8,84 17.680,00 

145 

DIAZEPAM 5 MG/ML. 

AMPOLA 
 

DIAZEPAM 5 MG/ML. 

AMPOLA 
 

AP 100,00 0,82 82,00 

146 

CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 

CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 
 

AP 50,00 1,46 73,00 

147 

BIPERIDENO, 

CLORIDRATO DE, 
CONCENTRAÇÃO 5 

MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

 

BIPERIDENO, 

CLORIDRATO DE, 
CONCENTRAÇÃO 5 

MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

 

AP 50,00 2,09 104,50 

148 

TIRAS REAGENTE 

PARA 

MONITORAMENTO DA 
GLICEMIA CAPILAR 

COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ON CALL 
PLUS 

 

TIRAS REAGENTE 

PARA 

MONITORAMENTO DA 
GLICEMIA CAPILAR 

COMPATÍVEL COM O 

APARELHO ON CALL 
PLUS 

 

UN 65.000,00 0,94 61.100,00 

 

 

ITEM DESTINADO PARA TODOS OS TIPOS DE EMPRESAS - Artigo 48, I da Lei Complementar n.º 

123/2014, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014; 

 

NÚMERO NOME DESCRIÇÃO MED. QUANT. 
ESTIMADO 

(R$) 

TOTAL 

(R$) 

149 

SERINGA 

DESCARTÁVEL PARA 

INSULINA ESTÉRIL 

SERINGA 

DESCARTÁVEL PARA 

INSULINA ESTÉRIL 

UN 37.500,00 1,74 65.250,00 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PRAÇA DR. JOSÉ Mª DE PAIVA MELLO, 26 CENTRO – BOQUIM(SE), FONE/FAX (79) 3645-1919       28 /39 

COM DISPOSITIVO DE  

SEGURANÇA FIXO NO 

CORPO DA SERINGA. 
ESCALA GRADUADA 

DE 1 EM 1  UNIDADE 

SEM ESPAÇO MORTO. 
AGULHA FIXA DE 8 

MM DE COMPRIMENTO 

E  0,30 MM DE 
DIÂMETRO. 

CAPACIDADE DA 

SERINGA 50 
UNIDADES. 

EMBALADA  

INDIVIDUALMENTE. 
INDICAR Nº DE 

REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E  AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA 

EMPRESA. ENVIAR 
AMOSTRA. 

 

COM DISPOSITIVO DE  

SEGURANÇA FIXO NO 

CORPO DA SERINGA. 
ESCALA GRADUADA 

DE 1 EM 1  UNIDADE 

SEM ESPAÇO MORTO. 
AGULHA FIXA DE 8 

MM DE COMPRIMENTO 

E  0,30 MM DE 
DIÂMETRO. 

CAPACIDADE DA 

SERINGA 50 
UNIDADES. 

EMBALADA  

INDIVIDUALMENTE. 
INDICAR Nº DE 

REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E  AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA 

EMPRESA. ENVIAR 
AMOSTRA. 

 

 

 

ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - conforme preceitua o art. 48, III da Lei Complementar n.º 123/2006, 

com a redação dada pela Lei Complementar n.º 147/2014. 

Foi estabelecida a cota de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser contratado. 

 

NÚMERO NOME DESCRIÇÃO MED. QUANT. 
ESTIMADO 

(R$) 

TOTAL 

(R$) 

150 

SERINGA 

DESCARTÁVEL PARA 

INSULINA ESTÉRIL 

COM DISPOSITIVO DE  

SEGURANÇA FIXO NO 
CORPO DA SERINGA. 

ESCALA GRADUADA 

DE 1 EM 1  UNIDADE 
SEM ESPAÇO MORTO. 

AGULHA FIXA DE 8 

MM DE COMPRIMENTO 
E  0,30 MM DE 

DIÂMETRO. 

CAPACIDADE DA 
SERINGA 50 

UNIDADES. 

EMBALADA  
INDIVIDUALMENTE. 

INDICAR Nº DE 

REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

E  AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA. ENVIAR 

AMOSTRA. 

 

SERINGA 

DESCARTÁVEL PARA 

INSULINA ESTÉRIL 

COM DISPOSITIVO DE  

SEGURANÇA FIXO NO 
CORPO DA SERINGA. 

ESCALA GRADUADA 

DE 1 EM 1  UNIDADE 
SEM ESPAÇO MORTO. 

AGULHA FIXA DE 8 

MM DE COMPRIMENTO 
E  0,30 MM DE 

DIÂMETRO. 

CAPACIDADE DA 
SERINGA 50 

UNIDADES. 

EMBALADA  
INDIVIDUALMENTE. 

INDICAR Nº DE 

REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

E  AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DA 
EMPRESA. ENVIAR 

AMOSTRA. 

 

UN 12.500,00 1,74 21.750,00 

 

 

*A empresa que produz e/ou comercializa medicamentos sujeitos a controle especial deverá entregar comprovação 

da AE (autorização especial), conforme determina a Portaria GM/MS no 344, de 12/05/98 

 

 

Boquim(SE), 30 de janeiro de 2018 

 

______________________ 

Daniel Andrade de Oliveira 

Farmacêutico 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances) 

 

ITEM___ 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE MARCA REF. PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

       

 VALOR TOTAL DO ITEM  

 

** Conforme especificações constantes no Termo de Referência’’. 

 
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de abertura do certame, caso não seja 

indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

Duração do Contrato: até 31 de dezembro de 2018. 

 

O prazo de entrega dos produtos depois de formalizada a solicitação não deverá ser superior a 05 (cinco) dias úteis; 

 

Forma de pagamento: por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as quantidades fornecidas, devidamente 

atestadas pelo setor solicitante; 

 

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de lances, estão incluídos 

todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, 

seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de manifestação implicará em 

declaração de que todas as despesas já estão inclusas. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: 

Nome do Representante Legal:____________________________ CPF: ______________ 

 

O valor total estipulado com a aquisição dos materiais, relacionados no Termo de Referência-Anexo I -, é da ordem de R$ 

00.000,00(XXXXXXXXXXXXX Reais). 

 

Boquim-SE - ____, de ____________ de 2018. 

 

Assinatura do proponente 
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ANEXO III 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE BOQUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

 

 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº  __/2018. 

 

 

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos ciência de todos os 

termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sob as penalidades cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de direito. 

 

     Local e data 

 

   Nome e assinatura do representante legal 

 

 

Carteira de Identidade (nº e órgão expedidor) 

Endereço: 

CEP: 

 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2018 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

 

 

Ref.: PREGÃO Nº __/2018 

DECLARAÇÃO 

 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos que: 

 

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para proposta na licitação em 

epígrafe. 

 

b)  consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no art. 1º da Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, não tem menores de 16 anos em qualquer 

tipo de trabalho; 

 

         Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz (  ). 

 

c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas atividades 

 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica acarretará minha 

imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem prejuízo ao pagamento á 

Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais direitos  

 

(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2018. 

 

Assinatura do representante legal da licitante 

Cargo ou Função 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE BOQUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DOSPISITIVO DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

 

 

 

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa ____________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº__________, estabelecida _________________________________________, não tem nos quadros 

de funcionários, servidor ou dirigente de órgão ou entidade ou responsável pela licitação em epígrafe. (Art. 9º, inciso 

III, da lei 8.666093)  

 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais direitos de. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Local e Data 

 

  

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

 

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO-

GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante 

procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, 

com amplos poderes para representar _______(NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao 

Município de Boquim, podendo entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar 

documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, formular ofertas e lances de preços, receber ofícios e 

relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de recurso referente à 

fase de habilitação, enfim, praticar todos os atos que se tornem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente 

mandato junto a esta Prefeitura, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° XX/2018. 

  

(local e data) 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2018 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2018 

DECLARAÇÃO 

Ref.: PREGÃO Nº ____/2018 

 

A ______________ (NOME DA EMPRESA) _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, situada à ______________(endereço completo) __________, por intermédio de seu 

representante legal )o) a Sr.(a) ________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ________, SSP/___ e 

do CPF nº _______________________, abaixo assinado, declara sob as penas da lei, que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar 

com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as Administrações Federais, 

Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

________________________________________ 

(LOCAL E DATA) 

______________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A __________________. 

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão 

integrante da sua Administração Direta, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, nº 26 Boquim/SE, CNPJ 

n° 11.270.608/0001-52, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretaria 

Municipal de Saúde a Sr Ana Cruz de Andrade, portadora da carteira de identidade nº _________ SSP/____, CPF 

nº _____________ e do outro lado, a _______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

________________, com sede na __________________________, neste ato representada por _________________, 

brasileiro, portador da carteira de identidade nº _________ SSP/____, CPF nº _______________, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Presencial n° 

XX/2018, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento de MEDICAMENTOS que se regerá pelas 

normas das Leis n
os

 10.520/2002 e 8.666/93 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

Medicamentos que serão utilizados para distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal, disposições deste 

Edital e Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 

 

2.1 - O valor global para fornecimento dos Medicamentos citados no anexo I deste contrato, é de R$ _______( 

_________________________), que serão pagos de acordo com as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. 

 

2.2 - A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gastos, não podendo ser exigida, nem considerada como 

valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isto justifique motivo 

para qualquer indenização à CONTARATADA. 

 

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § 1º do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º do inciso II do mesmo artigo, 

conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de l998. 

 

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, devidamente 

justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

 

2.5 O pagamento será efetuado mensalmente pela PREFEITURA MUNICIPAL, até o dia 10 (dez) do mês 

subsequente e/ou de acordo com a disponibilidade financeira, ao da entrega dos Produtos e/ou materiais, e serviços 

mediante apresentação do documento hábil que comprove a quantidade fornecida durante o mês, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, a qual conterá o atestado do setor responsável e juntamente com a apresentação das Certidões.  

 

2.6 Caberá ao Secretário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável pelo 

controle da sua planilha de fornecimento. 

 

2.7 Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços determinados 

pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a Contratada. 

 

2.8 Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde a data 

final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados 

os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não 

aceitação do produto. 

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua 

regularidade com a Fazenda Nacional, o FGTS, CNDT, Estadual e Municipal, apresentando cópias das respectivas 

certidões. 
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2.9 De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de 

licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 

 

2.10. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os preços 

poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei n. º 8.666/93. 

 

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e 

quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1- A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá de acordo com a seguinte dotação orçamentária: 
 

COD. UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 

PROGRAMA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

NATUREZA 

DA DESPEZA 

FONTE DE  

RECURSOS 

07.01 10.301.0007 2039 33.90.32.00 1216 

07.01 10.301.0007 2039 33.90.32.00 1211 

 

CLÁUSULA  QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1- O prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura até 31/12/2018.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES. 

             

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de mora 

de 1% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho; 

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93; 

 

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

 II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro; 

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração; 

 V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso 

IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no 

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota 

de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se 

refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada 

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 
6.1 Incumbe à CONTRATANTE: 
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6.1.1 Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA; 

6.1.2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do fornecimento do 

produto; 

6.1.3 Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o contrato;  

6.1.4 Fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

6.1.5 Fiscalizar o fornecimento do produto objeto deste instrumento, podendo sustar, recusar ou desfazer qualquer 

entrega de produto que não esteja de acordo com as exigências estipuladas. 
 

6.2 – Incumbe à CONTRATADA: 

  

6.2.1 – Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das 

penalidades ora previstas; 

 

6.2.2 – Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, 

sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE; 

 

6.2.3 – Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, 

inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de 

quitação com os órgãos competentes; 

 

6.2.4 – Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas na execução do Contrato; 

 

6.2.5 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da CONTRATANTE encarregado de 

acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as 

reclamações formuladas; 

 

6.2.6 – A contratada deverá, obrigatoriamente, fornecer os medicamentos em acordo com a Ordem de Fornecimento 

e ou solicitação do Fundo Municipal de Saúde 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DENÚNCIA E RESCISÃO 

 

7.1 – O presente Contrato será rescindido: 

 

 a) ordinariamente, por sua completa execução; 

  

 b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, em sua atual redação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do 

Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências 

contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

 

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, 

juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Boquim (SE), ___de ______________ de ________. 
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_________________________________ 

ANA CRUZ DE ANDRADE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________________ 

XXXXXXXXX 

(EMPRESA VENCEDORA) 

CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ______________________________________ C.P.F. _____________________ 

 

2. ______________________________________ C.P.F. _______________________ 
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ANEXO I 

 

ITEM DESCRIÇÃO  QTDE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

     

     

     

     

 


